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Oficio n" O77/ 2023

Ref.: Reposiçdo inflacionária - RETEI

A AS§OCIAçÃO pOS OFICTATS DE JU§TIÇA pO
E§TADo DE §Ão PAULo - âoJEsP. Entidade de Utilidade Pública de Direito
Privado, com sede em Sáo Paulo, na Rua Tabatinguera, L4O, CJ 07, térreo, Centro,
devidamente inscrita no CNPJ/MF n" 62.661.814/OOOL-24, neste ato representada
por seu Presidente e Advogada, eue está subscrevem, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue:

Como é cediço, a Lei Complementar n." 516/87, que
instituiu, "nos Quadros do Tríbunal de Justiça, a série de classes de Oficial de
Justíça", previa aos titulares de cargo de OÍicial de Justiça gratiÍicação de LSOo/o
(cento e cinquenta por cento), calculada sobre o pa4áo de vencimento em que
estiverem enquadrados.

"Artigo 7O - Pela sujeição ao regime a que se refere o artigo anteior,
os tifiilares de cargo de Oficial de Justiça fozem jus a uma
stu,tífrco,cão de 75oo/o (cento e clnquenta oor cento). calcr.ilo;da
sobre o.padrüo de oe@mento emque estltntemenouadrddos..
Pardgrafo único - A gratificagão de qte trata este artigo incorporar-
se-ô ao uencimenta poratodos os e;Êitos legais."

Todavia, referida gratificaçáo foi alterada pela l-ei
Complementar n." LLLtl2OlO, que instituiu "o Plano de Cargos e Carreiras dos
seruidores do lTifumal de Justiça do Estado de Sdo Paulo" e Íixou a Gratificação
Especial de Trabalho Judicial em 15,51%.

"Artigo 37 - Aos seruidores tifiilares do cargo de Oficial de Justiça do
Quadro do Tribunql de Justiça do Estado de Sã.o Paulo abrangidos
por este Plano de Cargos e Correiras ndo mais se aplicam as
disposições da.s Leis Complementares nos 274, de 26 de abil de
1982; 287, de 15 de julho de 1982; 288, de 15 de jullrc de 1982; e
29O, de 15 defulho de 7982, que tratam da ajuda de atsto mensaT, e
os artigos 9" e 70 da Lei Complementar n" 576, de 9 de junho de
7987, que trata do regime especial de trabalho judicial, ficando-lhes
concedida, em substituição a essas uantagens, a fratificacãa
D_qtecial de. Ttabalho Jttüclo,l,.a ser calczr,lo,da com btrse em
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15.57o/o (qulnze lnteíros e cinouenta e um d.ich?os oor certto)
sobre g talor do padrão do canqo em que e*loer enouadrado.
na jornada de trabalho de 4O (quarenta) horas semanais.
Parágrafo único - Sobre a Gratificação Especial de Trabalho Judicial
incidem o adicional de tempo de seruiço e a serta parte.'

No holerite constava o Código 004916 - GratiÍicação
Especial de Trabalho Judicial, até o holerite de O9l2O18 (ultimo holerite sem o
nível superior).

A partir do holerite de lO/2O18 o código foi alterado
para 004856, eis que houve a promulgação da Lei Complementar n." 1.273/2OL5,
que dispôs "sobre o reqisito de ingresso no cqrgo de Oficial de Justiça e altera a Lei
Complementar n" 7.777, de 25 de maio de 201O, que institui o Plano de Cargos e
Carreira dos seruidores do Tibunal de Justiça do Dstado de Sdo Paulo" (nível
superior), eue entrou em vigor em Setembrol2OlS (uacacio legis)r, o percentual
mudou para 31,74o/o e referida gratiÍicação passou a ser denominada no holerite
como RETE I - Regime Especial de Trabalho Externo Judicial.

"Artigo 2" - O artigo 37 da Lei Complementar n" 1.111, de 25 de maio
de 2070, pa,ssa a uigorar com a seguinte redaçdo:

*Artigo 37 - Aos seruidores tihilares do cargo de Oficial de JustQa do
Quadro do llibunal de Jusüça do Estado de Sdo Pmilo abrangidos
por este Plano de Cargos e Carreiras nãa mais se aplicam as
drsposíções do artigo 7" da Lei Complementar no 29O, de 15 de julho
de 7982, que trata da ajuda de custo m.ensal, e os artigos 9" e 1-O da
Lei Complementar n" 576, de 9 de junta de 1987, Ete trata do
regime especial de trabalho judicial, ficando-llrcs anncedida, em
substihtiçdo a essúrs uantagens, uma otro,tlf,cqaão refetpntq qo
Reotme Dry»ecío,l de TYahallo Dtcterng Judtcta,l - RfrTBL a sqr
calculada com base em 37.74% (trlnta e um lntelros e s?t?nta
e quatrp centéslmos por cer,úol so,btz o oalor do lndtfu do
camo em que estloer enouadrado. na jomada de trabal?rc de 4O
(qtarenta) llrras semanai.s.

§ Í" - O Regime Espeeial de Ttaballw Ertemo Judicial se caracteriza
pela prestaçõo de seruiços em horârio irregular, a$eito a expediente
noturno e sob condições precdrias de segurança-

§ 2o - Sobre a Gratificação referente ao Regime Especial de Trabalta
Extemo Judicial hwidem o adicional de tempo de seruQo e a sexta
parte.

§ 3" - A uantagem de que trata o "capltt" deste artigo inorporar-se-d
aos uencimentos para todos os efeitos legais, aplimndo-se, no que
couber, aos inatiuos e pensioruista,s."

l Artigo 4" - Esta lei complementar e sua disposição transitória entram em vigor 3 (três) anos após sua
publicação, Íicando revogada a Lei n" 12.237, de 23 de janeiro de 2006.
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Como visto, até setembrol2OlS o valor da gratificaçáo
era de 15,5170 e a partir de outubrol20ls passou a ser de 31,74o/o e ào teor do que
dispõe a Lei2 deve ser calculado sobre o padrão do cargos em que estiverem
enquadrados.

Nessa esteira, observa-se ctrre tem havido um
congelamento da gratiÍicação (desde 2018), eis que somente tem sido alterada
quando ocorre a progressão de grau, ocasião em que se altera o salário base.

Inobstante, cabe mencionar, que não houve nenhuma
alteração no valor do RETRI, por ocasiáo das reposições inflacionárias decorrentes
da data base.

Março/2019:3,94o/o
Marçol2O2O: O7o
Março/2O21: Oo/o

Março/2O22: lOVo
Março/2O23:60/o

A publicaçáo da Portaria n. 1O.231 12023, contempla as
seguintes alterações a Íim de revisão:

1. Gratificaçáo Judiciária;
2.GratiÍicaçáo por Exercício de Atividades Especiais (Pesquisadores
e Estenotipistas);
3. Gratificaçâo peTo Desempenho de Atividades Cartorárias.

Porém, nâo faz menção ao RETE I - Regime Especial de
Trabalho Externo Judicial, que também é uma gratiÍicação.

A respeito a Lei Complementar n." 1.27312015, em seu
artigo 2", afrrma que:

§ 3o - A uantagem de que trata o "caput' deste art'tgo_tncg13,ordr-
se:ú aos uenclmentos parqtodos os efeltos leodls. aplicando-se,
no que couber, aos inatiuos e pensionistas."

Daí se extrai o caráterfnat:ureza remuneratório e
permanente da gratificaçáo, que deve ter reposiçâo anual.

Isso porque, a gratiÍicação e pró-labore facto, foi
instituída em caráter genérico pelo exercício do cargo/função, considerada como
uantagem irretirdueí, tanto é que se aplica para todos os efeitos legais e incorpora aos
vencimentos e proventos de aposentadoria ou pensão, por força de lei.

22" da LC n" 1.27312015
3 Desde a LC 1 lll l2OlO absorveu a gratiÍicaçáo extraordinária e extra no salário base.
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Como sabido remuneração é o vencimento do cargo
acrescido das vantagens pecuniá,rias permanentes estabelecidas em leí, isto é, tudo
que o Servidor recebe ern razáo do trabalho que desenvolve, podendo ser composta de
parcelas que vão surgindo no sell curso, como prêmios, gralificações habituais,
adicional por tempo de serviço, entre outras.

O E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, acolhendo posiçào pacificamente adotada pela doutrina, da lavra do ilustre
Desembargador Aloísio Toledo deixou consignado que:

oos uencimentos compreendem o saldrio padrão correspondente ao
cargo, mais os adicionais e srqtíÍicação. (TJ/SP, Apelaçáo Cível,
n.o O13.763.5/0, 2" Câmara de Direito Público)

Portanto, como a gratificaçáo, referente ao Regime
Especial de Trabalho Externo Judicial - RETE I, é verba paga aos OÍiciais de Justiça
por diversos anos, inclusive na aposentadoria, não há que se falar em eventualidade
e por isso deve ela integrar a revisão geral anualf reposição inflacionária.

Alem disso, o Supremo Tribunal Federal editou a
Sumula 2O7, que se encontra em vigor e assim dispõe:

"As gratiflcações hahitz,olls. inclusiue a de natal, consideram-se
tacitamente conuencionadas, integrando o saldrio".

Cabe elucidar que o entendimento do STF é no sentido
de que ainda que seja tacitamente convencionada, ou seja, sem lei ou ato normativo
que a discipline, mas se as gratiÍicações sáo quitadas com habitualidade, deve
integrar o salário/vencimento.

Nessa esteira, o artigo 1O8 da lei 1.O.261/68 afirma que:

oVenclmento é a rdrlhúção pdgd ao funciondrio pelo efetiuo
exercício do cargo, correspondente ao ualor do resoectiao padrdo
.í?xo,do em lei. mals as aanta,oens a ele lncor?,oro;d.as pard
todos os eÍeltos legaís.»

Nota-se com isso que clarividente está o direito, pois a
gratificação em comento e paga com habitualidade, eis que os Oficiais de Justiça,
recebem mensalmente, bem como encontra-se prevista em lei, e por isso está
incorporada.

Trata-se de verdadeiro componente efetivo da
remuneração, logo a reposição inflacionária também deverá ser considerada no
RETE I - Regime Especial de Trabalho Externo Judicial, em atenção ao artigo 37, X
da CF:
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"X - a remuneracão dos sentldores.públlcos e o subsídio de qte
trata o § 4" do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por
lei específica, obseruada a iniciatiua priuatiua em cada caso,
asseourada retrtsão aeral anuo,l, sempre nd mesme datq e sem
distinçao de índices;"

Diante do exposto, respeitosamente requeremos à Vossa
Excelência, a revisão qeral anual sobre o valor da gratiÍicaçãq do RBIJ - Regime
Especial de Trabalho Er.rterno Judicial. com objetivo de atuahzâ-la, podendo ser
utilizado o índice da variação do percentual do INPC ou o aplicado por essa corte
para fins de reposição da data base.

Termos em que,
pedimos e esperamos o deferimento.

Sáo Paulo,2L de junho de 2O23.

Cássio Ramalho do Prado.
Presidente.

140 - coniunto 07 - térreo - São Paulo - SP - CEP: 01020-000
Telefone: (11) 3585-7800 | www.aojesp.org.br I aoiesp@aoiesp.ore.br

Entidade de Utilidade Pública: Lei ns 1102, de 03 de julho de 1951


